
t-;STAUO DE MATOGn OH f4() 

L E I NO 607 ,de 21 de outubro de 1 953. 

~ 
~ 

Concede pensão especial a TRAJANO 
DE ALC!NTARA. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSSO : 
, 

FAÇO saber que a ÀSsembleia Legislativa decreta e 
eu sanciono a s·eguinte Lei: 

Artigo l0 - Fica concedida uma pensão especial de 
© 1 000,00 (hum mil cruzeiros) mensais a TRAJ.A.I!O DE ALC!NTARA, 
em virtude de relevantos serviços prestados ao Estado. 

Artigo 20 - Bca o Poder Executivo autorizado a 
abrir o cré4ito especial de© 6000,00 (Seis mil cruzeiros),Pâ 
r~ atender as despesas decorrentes desta lei, no corrente exeL 
cicio. . 

. , 
.Artigo 30 - Esta lei entrara em vigo~ na data de 

sua publicaçao; revogadas as disposiçoes em contrario. 
,. , 

Palacio al~ncastroJ em Cuiab" 21 de outubro 
1 953, 1320 da Independencia e ó5 Q da Republica. 

f~~i 
~ 4 .~ 
.f.c~~.pQ. 
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